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EDITAL Nº 01/2025 

 
 

CHAMADA PÚBLICA PARA PRÉ-INCUBAÇÃO  
DE NOVOS EMPREENDIMENTOS 

 
 

A i.de.i.a.S – Incubadora para o Desenvolvimento de Inovações e Aceleração do SENAC/PE 

por meio de sua mantenedora o Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial – Departamento 

Regional de Pernambuco, torna público o presente Edital de Fluxo Contínuo, em conformidade com 

o seu Regimento Interno, para seleção de Projetos para o Programa de Pré-incubação pelo período 

de até 06(seis) meses, visando a qualificação  de potenciais empreendedores para o 

desenvolvimento de projeto inovadores, criativos e sociais. 

 
 

APRESENTAÇÃO  
 
A i.de.i.a.S – Incubadora para o Desenvolvimento de Inovações e Aceleração do SENAC/PE por meio 

de sua mantenedora o Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial – Departamento Regional de 

Pernambuco, criada para fomentar e apoiar o desenvolvimento de ações e empreendimentos de base 

tecnológica nas áreas de atuação do SENAC/PE de forma a contribuir para o Setor do Comércio de 

Bens, Serviços e Turismo. 

Seu objetivo principal é promover o empreendedorismo e a inovação, oferecendo suporte à criação, 

incubação e aceleração de novos produtos e serviços, especialmente aqueles originados dos cursos 

e projetos do SENAC-PE, fortalecendo a integração entre ensino, pesquisa e mercado. 

A incubadora busca estimular a pesquisa aplicada, o desenvolvimento tecnológico e a conexão entre 

empresas incubadas, docentes, discentes e parceiros estratégicos, atuando de forma inovadora e 

sustentável, promovendo o intercâmbio com instituições de ensino, pesquisa e órgãos de fomento, 

visando à transferência e absorção de tecnologias e à ampliação das oportunidades de negócios e 

inovação no Estado de Pernambuco. 

 
 
1. DEFINIÇÕES 
 
1.1. Programa: para fins deste Edital, entende-se como o Programa de Fomento ao 

Empreendedorismo da i.de.i.a.S voltado à Pré-Incubação de Negócios, estruturado para oferecer 

suporte estratégico, técnico e operacional a empreendedores e negócios em fase inicial de 

desenvolvimento, em consonância com os objetivos institucionais do SENAC-PE de estimular a 

inovação, a pesquisa aplicada e o fortalecimento do setor de Comércio de Bens, Serviços e 

Turismo. 
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1.2. Pré-Incubação: etapa voltada a pessoas físicas ou jurídicas em fase de ideação onde os 

potenciais interessados em incubar participam ativamente do cotidiano da incubadora, 

conhecendo seus processos e regularizando a documentação necessária para a fase de 

assinatura contratual. Além disso, eles têm a oportunidade de participar de ações propostas pela 

incubadora, visando o amadurecimento de suas ideias. 

 

1.3. Incubação: destinada a pessoas jurídicas com projetos em fase de ideação, validação, tração 

ou expansão.  

 

1.4. Empresa Graduada: refere-se a pessoas jurídicas oriundas dos processos de incubação da 

i.de.i.a.S., que já tenham concluído as etapas anteriores e estejam aptas a atuar de forma 

independente no mercado. 

 

1.5. Incubadora ou Aceleradora: a i.de.i.a.S – Incubadora para o Desenvolvimento da Inovação e 

Aceleração do SENAC-PE, unidade responsável pela concepção, estruturação e execução do 

Programa de Fomento ao Empreendedorismo, abrangendo a oferta de infraestrutura, mentorias, 

capacitações e conexões estratégicas voltadas ao desenvolvimento e fortalecimento dos 

empreendimentos participantes, em alinhamento com as diretrizes educacionais e de inovação 

do SENAC-PE. 

 

1.6. Startup: é uma organização empresarial ou societária, nascente ou em operação recente, que 

utiliza inovação como pilar central de seus modelos de negócios, produtos ou serviços, 

caracterizando-se por escalabilidade, repetibilidade e potencial de rápido crescimento, conforme 

o Art. 4º da Lei Federal Complementar nº 182/2021.  

 

1.7. Negócio de Impacto: são empreendimentos que tenham a missão explícita de gerar impacto 

socioambiental ao mesmo tempo em que geram resultado financeiro positivo de forma 

sustentável, de acordo com Art. 2º, inciso IV, da Lei Federal nº 13.800/2019.  

 

1.8. Empreendedor(a): é o indivíduo ou grupo que, de forma organizada e inovadora, desenvolve e 

implementa atividades econômicas ou sociais destinadas à produção, comercialização ou 

prestação de bens ou serviços, assumindo os riscos e responsabilidades envolvidos no 

processo. Essa definição abrange empresários, microempreendedores individuais (conforme Lei 

Federal Complementar nº 123/2006) e empreendedores de startups (conforme Lei Federal 

Complementar nº 182/2021), independentemente do estágio de desenvolvimento de suas 

iniciativas.  
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1.9. Inovação: é o processo de concepção, desenvolvimento e aplicação de novos produtos, 

serviços, processos ou modelos de negócios no ambiente produtivo, ou a melhoria significativa 

de funcionalidades existentes, de modo a gerar valor, promover ganhos de qualidade ou 

desempenho, e aumentar a competitividade no mercado, conforme Art. 2º da Lei Federal nº 

10.973/2004. 

 
 
2. OBJETIVO 

 
2.1. O presente edital tem por objetivo a abertura de vagas e a regulamentação do processo de 

inscrição, seleção e admissão na etapa de pré-incubação a fim de fomentar e apoiar e 

empreendimentos de base tecnológica, desenvolvidas por alunos ou egressos dos cursos do 

Programa de Aprendizagem, Aperfeiçoamento, Qualificação, Mediotec, Técnicos, Graduação e 

Pós-graduação lato sensu e colaboradores do SENAC/PE, cujos produtos, processos ou 

serviços incorporem métodos inovadores e negócios de impacto que contribuam para a melhoria 

da competitividade para o Setor do Comércio de Bens, Serviços e Turismo, áreas de atuação do 

SENAC Pernambuco. 

 
 

3. PROPOSTAS ELEGÍVEIS – REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
3.1. São elegíveis ao Programa de Pré-Incubação da i.de.i.a.S os projetos que contenham a 

participação de, no mínimo, 1 (um) integrante que atendam aos seguintes requisitos:      

     

3.1.1. Egressos: Serão considerados egressos aqueles que tenham concluído cursos com 

carga horária mínima de 15h (quinze horas), em qualquer área de formação do Senac/PE, no 

prazo de até 1 (um) ano contado da data de conclusão até a publicação do edital; 

3.1.2. Alunos: aqueles regularmente matriculados em cursos do SENAC/PE, com carga 

horária mínima de 15h (quinze horas); 

3.1.3. Colaboradores do SENAC/PE poderão participar, desde que o projeto esteja vinculado 

às atividades institucionais e não comprometa a jornada de trabalho; 

3.1.4. Docentes do SENAC/PE, desde que o projeto incubado seja oriundo da sua atuação 

nos cursos da instituição; 

3.1.5. A proposta poderá ser apresentada por pessoa física ou jurídica, individualmente ou 

em grupo, com designação formal de um responsável; 

3.1.6. O projeto deverá demonstrar caráter de inovação, representando novidade, 

aprimoramento ou solução aplicável no ambiente produtivo; 
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3.1.7. A proposta deverá contemplar ao menos um dos Objetivos de Desenvolvimento 

Sustentável (ODS) definidos pela ONU no Plano Global 2030; 

3.1.8. Ficam vedadas a participação de empreendedor(es) ou empresas que tenham sido 

excluídos de empreendimentos nas fases de pré-incubação ou incubação na i.de.i.a.S; 

3.1.9. Os candidatos não podem ter débitos com o SENAC/PE. 

 
 

4. PÚBLICO-ALVO  
 

4.1. São público-alvo desta chamada pública empresas e empreendedores (pessoa física), 

individualmente ou em grupo, que contenham no mínimo, 1 (um) integrante que atendam aos 

seguintes requisitos: 

 

4.1.1. Estudantes regularmente matriculados e egressos do SENAC/PE de cursos com carga 

horária mínima de 15h concluídos até 01(um) ano, contado da data de conclusão até a 

publicação do edital; 

4.1.2. Colaboradores e Docentes do SENAC/PE.  

 
 
5. VAGAS 
 

5.1. Para o presente edital, são disponibilizadas vagas conforme a capacidade da incubadora; 

5.2. O processo seletivo ocorrerá em 03 (três) rodadas de avaliação conforme o período de inscrição 

que consta no cronograma; 

5.3. As vagas ofertadas no presente Edital serão disponibilizadas em duas modalidades: Residente 

e Não Residente, podendo ser optado apenas por uma das modalidades no ato de inscrição; 

5.4. O Comitê Gestor da incubadora detém a prerrogativa de ampliar ou reduzir o número de vagas 

previstas neste edital, bem como de não preencher a totalidade das vagas ofertadas, caso as 

propostas não atendam aos requisitos estabelecidos; 

5.5. Em razão do caráter de fluxo contínuo deste edital, as propostas classificadas que excederem o 

número de vagas disponíveis poderão compor cadastro reserva, para convocação posterior, 

conforme disponibilidade e conveniência da i.de.i.a.S; 

5.6. A convocação do cadastro de reserva obedecerá a ordem de aprovação e estará condicionada 

à disponibilidade de espaço físico no caso de empresas residentes e à capacidade operacional 

e administrativa da incubadora no caso de empresas não residentes, que será divulgada no site 

https://www.pe.senac.br/i-de-i-a-s/; 

5.7. As propostas oriundas da Região Metropolitana poderão concorrer às vagas disponibilizadas nas 

modalidades Residente e Não Residente, podendo optar apenas por uma das modalidades no 
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ato da inscrição; 

5.8. As propostas oriundas das demais regiões do Estado (Sertão, São Francisco, Agreste e Zona da 

Mata) concorrerão exclusivamente às vagas destinadas à modalidade Não Residente. 

 
 

 
 

 
 
 
 
6. ÁREAS DE INTERESSE 
 
As propostas deverão estar alinhadas às áreas estratégicas de atuação do SENAC/PE e aos eixos 

de inovação da i.de.i.a.S, abrangendo: 

 

• Comércio de bens e serviços: Varejo, atacado, e-commerce, comércio especializado ou 

independente, comércio exterior, marketing, finanças, moda e vendas; 

• Turismo: Serviços de hospedagem, transporte, restaurantes e entretenimento; 

• Saúde: Serviços médicos, hospitalares e de assistência; 

• Educação: Neuroeducação, micro aprendizagem, Realidade aumentada e virtual, 

Gamificação e engajamento digital, Inclusão digital e acessibilidade; 

• Tecnologia da Informação: Games, Cibersegurança, Inteligência artificial e Machine Learning, 

Análise e gestão de dados. 

 
 
  

MODALIDADE 
VAGAS POR 

RODADA 
CADASTRO 
RESERVA 

Residente 20 10 

Não residente 40 10 

Total de vagas 60 20 

http://www.pe.senac.br/
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DO PROGRAMA 
 
 
7. PRÉ-INCUBAÇÃO 

 
 

7.1. A Pré-incubação é direcionado para qualificação de potenciais empreendedores com projetos 

embrionários que necessitem de avaliação técnica e validação de mercado. As atividades serão 

desenvolvidas com ênfase na qualificação empreendedora, no desenvolvimento do protótipo do 

produto ou serviço, na validação inicial do mercado, na elaboração do modelo de negócio e na 

criação de redes de apoio estratégicas, com duração máxima de até 06 (seis) meses. 

7.2. Os projetos aprovados para a fase de Pré-Incubação passarão por acompanhamento e 

avaliações periódicas, quanto à evolução técnica, viabilidade e engajamento. Ao atingirem nível 

de maturidade tecnológica igual ou superior ao TRL 3 (Technology Readiness Level), os projetos 

serão submetidos a uma nova avaliação pela Comissão Avaliadora da i.de.i.a.S.. Todos os 

integrantes dos projetos aprovados rião participar 

7.3. Ao término da fase de Pré-Incubação, apenas os projetos participantes deste edital poderão ser 

avaliados para possível ingresso na fase de Incubação, desde que considerados aptos, 

observados o Regimento Interno da I.De.I.A.S., o desempenho demonstrado durante a Pré-

Incubação e a disponibilidade de vagas na Incubadora. 

7.4. Caso aprovados, os projetos migrados para a fase de Incubação passarão a usufruir dos 

benefícios, serviços e condições previstos para essa etapa, conforme disposto no Regimento 

Interno da i.de.i.a.S. 

 
8. INCUBAÇÃO 

 
8.1. A Incubação é um programa de estruturação e desenvolvimento de novas empresas da base 

tecnológica visando seu crescimento sustentável e competitivo, além do aprimoramento em 

formação gerencial ou de negócio. Possui duração de 24 (vinte quatro) meses, podendo ser 

prorrogado por mais 12 (doze) meses. 

8.2. O Programa é voltado aos projetos que já originaram uma empresa ou, ainda, aos projetos que 

já passaram pelo Programa de Pré- Incubação com nível de maturidade tecnológica igual ou 

superior ao TRL 3. 

8.3. A participação na fase de Incubação requer a formalização de Contrato de Utilização do Sistema 

Compartilhado da Incubação, observando-se as condições deste edital e do Regimento Interno 

da i.de.i.a.S. 

 
9. MODALIDADE DO PROGRAMA 

 
9.1. Residente: Modalidade que envolve a utilização do espaço físico da incubadora cedido para 

abrigar e sediar empresas ou empreendedores. 
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9.2. Não residente: modalidade no qual o empreendimento localiza-se fora do espaço físico da 

incubadora, podendo dispor dos serviços oferecidos pela i.de.i.a.S, mantendo um vínculo formal 

para desenvolver plenamente seus projetos. 

 
10. SERVIÇOS E SUPORTES OFERECIDOS 

 
10.1. Durante o período do Programa de Pré-Incubação, serão disponibilizados gratuitamente aos 

participantes, os seguintes serviços: 

10.1.1. Estrutura física e tecnológica: em espaço compartilhado com outros 

empreendimentos, com computadores e acesso à Internet, salas para reuniões, laboratório 

de prototipagem, auditório; 

10.1.2. Manutenção e conservação das áreas; 

10.1.3. Apoio Educacional e de gestão: Qualificações para estruturação dos negócios nas 

temáticas de mercado, gestão, tecnologia e capital, participação em ações extensivas 

promovidos por qualquer Unidade Educacional Senac; mentorias e consultorias; 

10.1.4. Acesso a participação em eventos de conexão com potenciais clientes, investidores e 

agentes do ecossistema de inovação de Pernambuc;  

10.1.5. Acesso a oportunidades para captação de recursos via editais de fomento; 

10.1.6. Publicidade e Divulgação da Startup nos meios de comunicação e nas redes do Senac 

Pernambuco; 

10.1.7. Apoio Psicopedagógico para os empreendedores. 

 
 

DAS INSCRIÇÕES 
 

 

11. PROCESSAMENTO DAS INSCRIÇÕES 
 

11.1. As inscrições para a participação do Programa de Pré-incubação deverão ser realizadas, 

mediante preenchimento do formulário eletrônico disponível no site do Senac Pernambuco. 

(https://www.pe.senac.br/i-de-i-a-s/) 

11.2. Os interessados deverão enviar: 

11.2.1. As Propostas de acordo com o modelo previsto no Anexo I, deste edital e deverão ser 

enviadas em formato PDF para o e-mail da i.de.i.a.S (incubadoraideias@pe.senac.br); 

11.2.2. O Vídeo pitch conforme roteiro (Anexo II), com duração máxima de 3 minutos e 

tamanho de até 10 MB - Inserir no formulário de inscrição o link de compartilhamento do 

vídeo, garantindo que o acesso para visualização e download esteja liberado, sem 

necessidade de solicitação de permissão;  

11.2.3. Documentos comprobatórios de vínculo com o SENAC/PE (matrícula, diploma ou 

vínculo laboral), conforme item 13.2.1.4. 
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11.3. A i.de.i.a.S não se responsabiliza pelas propostas e vídeos não recebidos por motivos de 

ordem técnica dos computadores, falhas de conexão, envio incorreto ou outros fatores que 

impossibilite a transferência dos dados por parte dos participantes. 

 

11.4. As Propostas serão inabilitadas nos seguintes casos: 

 

11.4.1. Não preenchimento correto dos campos obrigatórios do formulário de inscrição; 

11.4.2. Envio de arquivo de vídeo-pitch em condições inadequadas, como má qualidade, 

arquivo corrompido ou inacessível; 

11.4.3. Inadequação aos critérios de habilitação constantes do item 3 desta Chamada;  

11.4.4. Violação de preceitos éticos que incitem ou promovam o preconceito a pessoas, 

locais, obras culturais, ou qualquer forma de discriminação;  

11.4.5. Apresentação de materiais e/ou documentações contendo divergências ou 

inconsistências de informações, ou sejam identificadas de má-fé, fornecidas de 

informações falsas, denúncias apuradas ou crimes associados aos empreendedores, 

negócios ou seus sócios. 

 
12. INVESTIMENTO 

 
12.1. A inscrição para participação do edital do Programa Pré-Incubação da Incubadora para o 

Desenvolvimento de Inovações e Aceleração do SENAC não tem nenhum custo (gratuita). 

 

 

DO PROCESSO DE SELEÇÃO DOS PROJETOS 
 
 
13. ETAPAS E FASES DO PROCESSO DE SELEÇÃO 

 
13.1. O processo de seleção dos projetos para esta chamada pública compreenderá 02 (duas) 

fases:  

• Análise Documental - eliminatória 

• Avaliação da Proposta e do Pitch 

 
13.2. Os projetos aprovados no Demoday dos programas de Modelagem de Negócio e Market Fit, 

Editais de promoção à inovação e fomento, Ideathons e Hackathons mediante comprovação, 

passarão por um processo seletivo simplificado, sendo automaticamente pré-selecionados para 

a etapa de avaliação da Proposta e do Pitch; 

 

13.2.1. FASE I: ANÁLISE DOCUMENTAL – DA ANÁLISE DE HABILITAÇÃO: 
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Consiste na análise das informações fornecidas pelos (as) candidatos(as) no formulário 

de inscrição, bem como dos documentos de habilitação anexados (conforme item 

13.2.1.4), com o objetivo de verificar a conformidade com os pré-requisitos estabelecidos 

para participação no programa. A lista de HABILITADOS será divulgada por meio do 

endereço público de divulgação da Chamada (https://www.pe.senac.br/i-de-i-a-s/). 

13.2.1.1. A Fase I é de caráter eliminatório. 

13.2.1.2. Os formulários de inscrição serão avaliados pela Coordenação Administrativa 

da i.de.i.a.S; 

13.2.1.3. Será avaliado a conformidade ou não dos documentos de habilitação às 

exigências do presente Edital; 

13.2.1.4.  DOCUMENTOS PARA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO: 

O Empreendimento pessoa física ou jurídica, obrigatoriamente, deverá na data prevista 

no Cronograma, encaminhar ao endereço eletrônico: incubadoraideias@pe.senac.br as 

cópias dos documentos abaixo listados: 

 

Para PESSOA FÍSICA: 

 

• CPF e RG do(s) responsável(eis) do projeto; 

• Termo de Compromisso (Anexo III deste Edital), datado e assinado 

pelo(s) responsável(eis) do projeto; 

• Comprovante de Residência do(s) responsável(eis) do projeto; 

• Para alunos: Comprovante de vínculo com o Senac Pernambuco ou 

Faculdade Senac (Contrato de Prestação de Serviço Educacionais ou 

Declaração de matrícula);  

• Para egressos: Comprovante de conclusão de curso com o Senac 

Pernambuco ou da Faculdade Senac (de qualquer curso com carga 

horária mínima de 15 horas e ter concluído o curso no máximo a 01 (um) 

ano, contados da data de conclusão até a data de publicação do edital);  

• Para colaboradores: Declaração de Vínculo emitida pela Gerência de 

Pessoas e Cultura do Senac Pernambuco ou Cópia da CTPS. 

 
Para PESSOA JURÍDICA: 

 

Além das comprovações de vínculo acima elencadas com o Senac/PE ou com 

a Faculdade Senac, ou da comprovação de conclusão de curso por parte de 

egresso, deverá haver, no mínimo, um integrante da pessoa jurídica que 

comprove tais vínculos ou a conclusão do curso, são necessários os seguintes 
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documentos:  

• Termo de Compromisso (Anexo III deste Edital), datado e assinado 

pelo(s) responsável(eis) do projeto; 

• Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – 

CNPJ; 

• Documento social da pessoa jurídica/empresa (ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social em vigor e devidamente registrado); 

• Relação nominal atualizada dos dirigentes da pessoa jurídica/empresa, 

conforme o ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com endereço, 

telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor da 

carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas 

Físicas - CPF de cada integrante. 

 
13.2.2. FASE II: AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS E DO PITCH 

 

13.2.2.1. A FASE II é de caráter classificatório e eliminatório; 

13.2.2.2. As avaliações da Fase II ficará a cargo da Comissão de Avaliação designada 

pela Coordenação Administrativa da i.de.i.aS, que poderá recorrer a especialistas ad 

hoc, com a função de auxiliar na avaliação dos projetos apresentados; 

13.2.2.3. A Comissão Avaliadora, será composta por convidados externos; 

13.2.2.4. O Pitch deverá ser um vídeo de 03 (três) minutos, claro e objetivo, para que 

favoreçam a compreensão de todos (seguir o roteiro do ANEXO II); 

13.2.2.5. Os critérios de avaliação técnica para a admissão dos empreendimentos no 

programa de pré-incubação estão inseridos nos eixos exigidos pelo modelo 

CERNE/ANPROTEC, conforme quadro 01 a seguir: 

 
Quadro 01 - Critérios de Avaliação para a Modalidade de Pré-Incubação 

Critérios Definição Peso Nota 

Mercado 

1. Identificação de oportunidade 

2. Segmentação de público 

3. Potencial de impacto ou diferenciação 

2  
0 a 10 

Tecnologia 

1. Nível de maturidade tecnológica 

2. Diferencial de Inovação tecnológica 

3. Risco tecnológico 

4. Potencial de evolução 

3 0 a 10 
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13.2.2.6. A Comissão de Avaliação atribuirá nota de 0 a 10, aos critérios estipulados no 

quadro acima; a nota final de cada critério será a média aritmética das notas atribuídas 

pelos avaliadores, com duas casas decimais, sem arredondamento. As propostas 

melhores avaliadas serão convocadas conforme número de vagas. A proposta que 

obtiver média abaixo a 07 (sete) será desclassificada; 

13.2.2.7. Em caso de empate na pontuação total entre duas ou mais propostas 

submetidas, o desempate será realizado utilizando os seguintes critérios, na ordem 

abaixo:  

13.2.2.7.1. Será considerada a maior pontuação obtida no eixo de maior peso na 

avaliação;  

13.2.2.7.2. Permanecendo o empate, terá preferência a proposta que apresentar 

maior aderência aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) e às 

diretrizes institucionais do SENAC/PE; 

13.2.2.7.3. Caso o empate ainda permaneça após as análises anteriores, a 

decisão final será de competência da comissão avaliadora, que aplicará critérios 

qualitativos para definir a classificação. 

 
 
14. CRONOGRAMA: 

 
 

1ª Rodada 

Atividade Período 

Período de inscrição e submissão 02/12/2025 a 17/12/2025 

Período de análise Documental – Fase I 18/12 a 22/12/2025 

Divulgação do Resultado Preliminar – Fase I  23/12/2025 

Prazo para interposição de recursos – Fase I  05/01 e 06/01/2025 

Capital 

1. Noção de custos e recursos necessários 

2. Capacidade de mobilização de recursos 

3. Sustentabilidade do projeto 

1  
0 a 10 

Empreendedor 

1. Perfil Empreendedor  

2. Conhecimento do problema 

3. Capacidade de aprendizado e abertura a 

melhoria 

2  
0 a 10 

Gestão 
1. Organização e papéis definidos da equipe 

2. Planejamento inicial 
1 0 a 10 

Impacto social 

1. Impactos a serem gerados pela 

empresa do ponto de vista social, 

ambiental e econômico aliados com as 

ODS. 

1 1 0 a 10 
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Resultado Final Etapa I  07/01/2025 

Período de avaliação das Propostas e Pitchs (Fase II)  08/01 à 13/01/2026 

Resultado preliminar – Fase II 14/01/2026 

Prazo para interposição de recursos – Fase II 15/01/26 e 16/01/2026 

Resultado Final 20/01/2026 

Entrega das documentações  21/01/2026 

Início da 1ª Rodada 27/01/2026 

2ª Rodada 

Atividade Período 

Período de inscrição e submissão 27/01/2026 à 31/03/2026 

Período de análise Documental – Fase I 06/04/2026 à 09/04/2026 

Resultado Preliminar – Fase I  10/04/2026 

Prazo para interposição de recursos – Fase I  10/04 a 13/04/2026 

Resultado Etapa I  14/04/2026 

Período de avaliação das Propostas e Pitchs (Fase II)  14/04/2026 à 17/04/2026 

Resultado preliminar – Fase II 20/04/2026 

Prazo para interposição de recursos – Fase II 22/04 e 24/04/2026 

Resultado Final 27/04/2026 

Entrega das documentações  28/04/2026 a 30/04/2026 

Início da 2ª Rodada 05/05/2026 

3ª Rodada 

Atividade Período 

Período de inscrição e submissão 06/05/2026 à 31/07/2026 

Período de análise Documental – Fase I 03/08/2026 à 07/08/2026 

Resultado Preliminar – Fase I  10/08/2026 

Prazo para interposição de recursos – Fase I  10/08/2026 à 11/08/2026 

Resultado Etapa I  13/08/2026 

Período de avaliação das Propostas e Pitchs (Fase II)  14/08/2026 à 19/08/2026 

Resultado preliminar – Fase II 20/08/2026 

Prazo para interposição de recursos – Fase II 20 e 21/08/2026 

Resultado Final 24/08/2026 

Entrega das documentações  26/08/2026 

Início da 3ª Rodada 04/09/2026 

 
14.1. A divulgação dos resultados preliminares e resultado final das propostas selecionadas para o 

programa de Pré-incubação será realizada através do site do Senac Pernambuco 

(https://www.pe.senac.br/i-de-i-a-s/) 

14.2. O Comitê Gestor da incubadora detém a prerrogativa de ajustar o cronograma conforme 

necessário. 

14.3. INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 

 
14.3.1. Os proponentes poderão interpor recurso contra: a) O resultado da avaliação 

documental (Fase I) e avaliação de proposta (Fase II). 
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14.3.2. Os proponentes que pretenderem recorrer deverão apresentar o recurso enviado por 

escrito à comissão avaliadora, em até 2 (dois) dias úteis a contar da data de divulgação 

do resultado no webseite do Edital, considerando-se o horário até às 23:59 horas do 

último dia deste prazo, encaminhando-o ao endereço eletrônico: 

incubadoraideias@pe.senac.br; 

14.3.3. No texto do pedido de recurso, não serão aceitas informações adicionais de qualquer 

natureza que modifiquem a proposta original, nem o envio de documentos 

complementares àqueles originalmente encaminhados; 

14.3.4. Em caso de deferimento do recurso, será assegurado aos proponentes, no âmbito 

deste edital de fluxo contínuo, o direito de reapresentar suas propostas, com os devidos 

ajustes indicados pela comissão de análise. O reenvio poderá ser realizado em até 02 

(dois) dias corridos contados da comunicação oficial da comissão; 

14.3.5. O reenvio deverá contemplar integralmente as recomendações recebidas, sob pena 

de indeferimento da proposta; 

14.3.6. Não será aceito recurso fora do prazo; 

14.3.7. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão dos recursos já apreciados 

pela comissão de seleção;  

14.3.8. Na Fase II (Avaliação Técnica da Proposta e do Pitch), não serão reconhecidos os 

recursos que visem à reavaliação do mérito técnico-científico ou mercadológico da 

proposta, por ser este de competência soberana da Comissão Avaliadora; 

14.3.9. Somente serão considerados os recursos que apontem vícios de legalidade, erros 

materiais ou o descumprimento de regras expressamente previstas neste Edital durante 

o julgamento da Fase II. 

 
ADMISSÃO 

 
 
15. PREENCHIMENTO DAS VAGAS 

 
15.1. As propostas aprovadas no processo de seleção serão admitidas conforme descrito no item 

5, de acordo com a capacidade física e administrativa da Incubadora; 

15.2. A admissão será formalizada através da assinatura de instrumento jurídico próprio nas etapas 

de pré-incubação e incubação para os participantes deste Edital, caso haja disponibilidade de vaga, 

a ser firmado entre a incubadora e os empreendedores responsáveis por cada uma das propostas 

selecionadas, no qual estarão estabelecidos direitos e deveres das partes. 

15.3. Vagas serão geradas nas seguintes situações:  

15.3.1. se alguma empresa ou empreendedor for desligada durante o prazo de vigência deste 

Edital;  

15.3.2. se alguma empresa ou empreendedor não assinar o contrato dentro do prazo 
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estabelecido;  

15.3.3. em caso de vagas ociosas para pré-incubação ou incubação. 

15.4. As propostas aprovadas, quando convocadas, terão o prazo de 05 dias corridos, contados a 

partir da convocação, para a assinatura do contrato. 

15.5. A proposta aprovada permanecerá no cadastro de reserva por um período de 6 (seis) meses 

a contar da data de publicação do resultado. Decorrido esse prazo, sem que haja convocação, a 

proposta poderá ser ressubmetida durante o período de submissão de propostas da próxima rodada 

de pré-incubação previsto neste Edital. 

 
 
16. CONDIÇÕES GERAIS 

 
16.1. Os(as) proponentes, ao mesmo tempo em que aceitam as condições estabelecidas nesta 

chamada pública, responsabilizam-se por todas as informações contidas em sua proposta. 

16.2. A i.de.i.a.S.poderá, a qualquer tempo, apurar a veracidade das informações apresentadas e, 

em caso negativo, tomar as providências cabíveis, podendo o empreendimento ser retirado do 

Programa. 

16.3. Havendo constatação de irregularidade pelo empreendedor, a i.de.i.a.S. providenciará a 

exclusão e o desligamento do Programa de Pré-Incubação, em caráter irrevogável e em qualquer 

época, sem prejuízo das sanções penais e civis cabíveis, respeitado a ampla defesa e o contraditório. 

16.4. Toda a comunicação será feita através dos e-mails indicados pelos responsáveis, 

sócios/fundadores no ato da apresentação da proposta. A i.de.i.a.S. não se responsabiliza por falhas 

técnicas, filtros antisspam e outros problemas eventuais que venham a impedir que a mensagem seja 

recebida. 

16.5. Em caso de não haver retorno em tempo hábil ou manifestada a desistência da participação 

neste processo seletivo, a i.de.i.a.S. poderá, a seu critério, convocar outro empreendedor, desde que 

esse tenha satisfeito as condições do processo de seleção. 

16.6. A critério da i.de.i.a.S., a presente chamada pública poderá ser alterada no todo ou em parte 

com o objetivo de dirimir dúvidas, sanar inconsistências ou preencher lacunas existentes. Uma vez 

atualizada, a nova versão da chamada pública será republicada em destaque no site do SENAC/PE. 

16.7. Todas as informações recebidas pelos empreendedores serão tratadas como confidenciais,  

serão tratadas como confidenciais, nos termos da legislação em vigor (Lei 13.709/2018 – Lei Geral 

de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). Todos os técnicos envolvidos no processo de seleção 

deverão assinar um termo de confidencialidade em relação às informações consideradas 

confidenciais durante o processo de seleção. 

16.8. É vedado, no transcorrer do processo seletivo, incluir ou tolerar condições que comprometam, 

restrinjam ou frustrem o caráter competitivo. 

16.9. O proponente deverá acatar as regras, critérios e condições estabelecidas nesta chamada. 
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16.10. As propostas selecionadas somente iniciarão o processo de pré-incubação mediante 

cumprimento e aceitação dos termos do contrato de pré-incubação a ser firmado entre as partes. 

16.11. A qualquer tempo a presente chamada poderá ser alterada, revogada ou anulada, no todo ou 

em parte, por motivo de interesse público ou por exigência legal, sem que isso implique o direito à 

indenização ou à reclamação de qualquer natureza.  

16.12. O presente Edital poderá ser impugnado por qualquer interessado, no prazo de até 2 (dois) 

dias úteis, contados após sua publicação. A impugnação deverá ser formalizada por escrito, 

devidamente fundamentada, e encaminhada para a Comissão Avaliadora no endereço de e-mail 

incubadoraideias@pe.senac.br 

16.13. As situações não previstas no presente Edital serão resolvidos pelo Comitê Gestor da 

Incubadora i.de.i.a.S. do SENAC PE. 

16.14. Em caso de dúvidas e ou pedidos de esclarecimentos sobre o Processo Seletivo os 

empreendedores devem entrar em contato com a Coordenação da i.de.i.a.S pelo telefone (81) 

3413.5832 | 97336-3496 (WhatsApp), também podem entrar em contato pelo e-mail do processo 

seletivo incubadoraideias@pe.senac.br 
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EDITAL Nº 01/2025 
 
 

CHAMADA PÚBLICA PARA PRÉ-INCUBAÇÃO  
DE NOVOS EMPREENDIMENTOS 

 
 

                                                                         ANEXO I 
                                                
                                                             MODELO DE PROPOSTA 
 
 
 

Capa do Projeto: 
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Instruções Gerais para elaboração da Proposta: 
 

1. Escreva o documento de maneira clara e objetiva; 
2. Cada seção deste documento indica quais informações deverão ser descritas; 

3. Seja transparente nas informações sobre o estágio atual do negócio e deixe claro em quais 
pontos o empreendimento precisa de suporte. 

4. Caso o proponente não tenha as informações solicitadas na proposta, a seção poderá ser 
deixada em branco; 

5. Lembre-se de exportar o documento em formato .pdf 
 
 

1. Problema/Oportunidade 
Descreva de forma objetiva sobre o problema de mercado que está resolvendo / oportunidade 
de negócio que está buscando e o segmento de clientes (público-alvo) para o qual está 
oferecendo seu produto ou serviço. 

 
2. Solução 

Descreva a sua proposta de produto ou serviço, explicando o que o seu produto faz e qual 
valor ele entrega para o seu cliente. 
 

3. Concorrência 
Informe se já existe solução semelhante no mercado. Em caso afirmativo, explique qual o 
diferencial da sua solução. 
 

4. Tecnologia 
Informe as tecnologias que serão utilizadas no desenvolvimento da solução. Explique em qual 
estágio de desenvolvimento a solução se encontra (Ex.: Na ideia, protótipo desenvolvido, 
validado, MVP em construção, validado no mercado etc). 
 

5. Mercado 
Informe se foi feito um estudo do mercado em que pretende atuar. Descreva o tamanho do 
mercado em escala local, regional, nacional e internacional. Informe quem e quantos são os 
potenciais clientes do negócio. Explique a estratégia de vendas para alcançar o público-alvo 
e como pretende defender-se de possíveis competidores. 

 
6. Finanças 

Explique como serão geradas as receitas para operação e sustentação do negócio. Informe 
se o empreendimento já parceiro ou investidores interessados em adquirir a solução ou 
aportar recursos econômicos/financeiros no negócio. 
 

7. Expectativas e Necessidades 
Informe de maneira clara o que o empreendimento necessita para concretizar seus planos e 
crescer.  
 

8. Contatos 
Informe os dados para contato com a startup tais como e-mail, telefone e links para sites ou 
redes sociais (caso existam). 
 
 

9. Equipe 
Momento de colocar informações e fotos da equipe, também pode ser colocado fotos de 
alguns serviços prestados; 
Preencha a tabela abaixo os dados dos sócios e membros fundadores da sua startup/projeto. 
Membros que são apenas colaboradores não precisam estar listados; 
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Nome Escolaridade Curso Funções 

Aluno, Egresso 

ou Colaborador 

SENAC PE? 
(Sim/Não) 
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10. Expectativas e Necessidades 
Informe de maneira clara o que o empreendimento necessita para concretizar seus planos e 
crescer.  
 

11. Contatos 
Informe os dados para contato com a startup tais como e-mail, telefone e links para sites ou 
redes sociais (caso existam). 
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EDITAL Nº 01/2025 

 
 

CHAMADA PÚBLICA PARA PRÉ-INCUBAÇÃO  
DE NOVOS EMPREENDIMENTOS 

 
 

ANEXO II 
                                                
                                   ORIENTAÇÃO E ROTEIRO PARA PRODUÇÃO DE VÍDEO 
 
Instruções Gerais: 
 

1. O vídeo com a apresentação da proposta deverá ter até três minutos (3’) de duração e ser 

publicado em qualquer plataforma de carregamento e compartilhamento de vídeos 

(Youtube, Vímeo, etc). 

2. O link do vídeo deve ser informado em campo específico do formulário eletrônico e estar 

ativo no momento da avaliação. Caso haja algum problema e o vídeo não consiga ser 

acessado, a proposta será desclassificada. 

3. Para uma melhor avaliação da sua proposta, recomenda-se que a apresentação seja feita 

de forma objetiva e fluida. 

4. Fica a critério dos proponentes a utilização de recursos de edição do vídeo, desde que o 

tempo total não exceda 3 minutos. Qualquer conteúdo apresentado além desse tempo não 

será considerado para efeitos de avaliação. 

5. Inserir no formulário de inscrição o link de compartilhamento do vídeo, garantindo que o 

acesso para visualização e download esteja liberado, sem necessidade de solicitação de 

permissão. 

6. São esses os pontos obrigatórios a serem apresentados no vídeo: 

 

Qual o seu produto / serviço? 
 Descreva o que é o seu produto ou serviço. Evite termos genéricos. Explique o que seu 
produto faz. Que valor entrega para seu cliente. 

 
Quais tecnologias estão associadas ao seu produto ou serviço?  
Fale sobre as tecnologias que você utilizará em sua solução. 
 
Qual o problema que está resolvendo / oportunidade de negócio que está 
buscando?  
Fale de forma objetiva sobre o problema ou oportunidade de negócio e o segmento de 
clientes (público-alvo) para o qual está oferecendo seu produto / serviço). 
 
Qual o panorama do mercado em que pretende atuar?  
Considerando o seu segmento de clientes (público-alvo), qual o tamanho do seu mercado 
em escala local, regional, nacional e internacional? Quem e quantos são e onde estão 
seus potenciais clientes? 
 
Como a startup pretende desenvolver e testar a solução? 
Fale de forma objetiva como a startup/negócio pretende desenvolver e testar a solução 
para alinhar às necessidades das indústrias e alcançar os objetivos. 
 
Qual o modelo de negócios? 
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 Fale como irá fazer para gerar receita. Como o empreendimento irá ganhar dinheiro?  
(trará receita – creio que é um termo mais adequado. Então, comente como pretende 
defendê-lo de possíveis competidores existentes ou novos que venham a surgir. 
 
O que o empreendimento precisa para fazer acontecer?  
Pontue o que o empreendimento necessita para fazer seu plano acontecer. 
 
Apresentação do time. 
Apresente o time de fundadores, destacando de forma breve formação, experiência e 
quais serão as responsabilidades e atribuições de cada componente no 
empreendimento. 

 
7. Vale salientar que o vídeo é uma excelente oportunidade para apresentar o que não coube 

no formulário, portanto, faça bom proveito deste recurso! 
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EDITAL Nº 01/2025 
 
 

CHAMADA PÚBLICA PARA PRÉ-INCUBAÇÃO  
DE NOVOS EMPREENDIMENTOS 

 
 

ANEXO III 
                                                

Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial 
Departamento Regional de Pernambuco 

 
 

Edital i.de.i.a.S. 01/2025 
 
 

Termo de Compromisso 

 

Declaro, para os devidos fins, a plena e total aceitação dos termos do Edital nº 01/2025 

do Chamamento Público para participação no Programa de Pré-Incubação e assumo 

serem verdadeiras as informações constantes no formulário de inscrição apresentado, 

isentando o Senac Pernambuco de quaisquer responsabilidades, quais sejam, civis ou 

penais.  

 

Recife, ............ de ...................................... de ................  

 

 
______________________________  
NOME PROPONENTE 1  
CPF 
 
 
 
 

______________________________  
NOME PROPONENTE 2 
CPF 
 
 
 
 

______________________________  
NOME PROPONENTE 3 
CPF 
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EDITAL Nº 01/2025 
CHAMADA PÚBLICA PARA PRÉ-INCUBAÇÃO  

DE NOVOS EMPREENDIMENTOS 
 

Anexo IV 

MINUTA DE CONTRATO - PRÉ-INCUBADA 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 

COMERCIAL – SENAC/PE, POR 

INTERMÉDIO DA INCUBADORA i.de.i.a.S E 

A xxxxxx 

 

 

O SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL – SENAC/PE, Administração 

Regional de Pernabuco, entidade de direito privado, sem fins lucrativos, inscrito no CNPJ/MF sob 

nº 03.485.324/0001-55, com sede na Avenida Visconde de Suassuna, 500 – Santo Amaro – 

Recife/PE, neste ato representado por seu (CARGO) (REPRESENTANTE LEGAL), 

(NACIONALIDADE), (ESTADO CÍVIL), inscrito no CPF/MF sob o nº, por intermédio da 

INCUBADORA PARA O DESENVOLVIMENTO DE INOVAÇÃO E ACELERAÇÃO DO SENAC – 

i.de.i.a.S, com sede na Rua do Apolo, nº 235 – Bairro do Recife – 2º andar, Laboratório EITA, no 

município do Recife/PE, doravante neste ato denominada simplificadamente INCUBADORA, e de 

outro lado, XXXXXXXXX, pessoa física, inscrita no CPF sob o número ou Pessoa jurídica (RAZÃO 

SOCIAL) de direito privado, inscrito no CNPJ/MF sob o nº,XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede em 

Cidade/Estado, na Rua/Avenida, nº e complemento, neste ato representada pelo(a) (nome completo 

do representante legal), (nacionalidade), (estado cívil), inscrito(a) no CPF/MF sob o nº, doravante 

neste ato denominada simplificadamente PRÉ-INCUBADA, firmam entre si o presente contrato de 

pré-incubação no sistema de incubação da i.de.i.a.S, em consonância com a Lei 10.973/04, (alterada 

pela Lei nº 13.243/2016), com o Decreto nº 9.283/2018, e com Regimento Interno da i.de.i.a.S, que 

será regido pelas cláusulas e condições adiante expostas:  

 

Considerando que o EMPREENDIMENTO teve sua proposta aprovada no Edital para Seleção do 

Programa de Pré-incubação de Projetos e Empresas da i.de.i.a.S nº 01/2025. 

 

Considerando que se entende como Incubadora ou Aceleradora i.de.i.a.S – Incubadora para o 

Desenvolvimento da Inovação e Aceleração do SENAC-PE, unidade responsável pela concepção, 

estruturação e execução do Programa de Fomento ao Empreendedorismo, abrangendo a oferta de 

infraestrutura, mentorias, capacitações e conexões estratégicas voltadas ao desenvolvimento e 
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fortalecimento dos empreendimentos participantes, em alinhamento com as diretrizes educacionais 

e de inovação do SENAC-PE. 

 

Considerando que O EMPREENDIMENTO compreende e aceita que as cessões de área, todo o 

conjunto de apoio e serviços, a intermediação para a vinda de empresas de capital de risco e 

agências de fomento, prestados pela i.de.i.a.S, com vistas ao desenvolvimento e formação das 

empresas ou empreendedores constituem atos de liberalidade e só são possíveis devido à conjunção 

de esforços e iniciativas de pessoas e entidades públicas e privadas.  

 

As partes concordam e declaram expressamente que este instrumento não constitui, no seu todo ou 

em parte, um contrato de locação de espaço físico ou de serviços e tão pouco cria qualquer vínculo 

empregatício entre funcionários e colaboradores da i.de.i.a.S ou vice-versa. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. O presente contrato tem como objeto estabelecer os critérios para a participação da PRÉ-

INCUBADA no sistema de incubação da INCUBADORA para o qual foi aprovada em 

processo de seleção disciplinado pelo Edital nº 01/2025, na condição de 

empreendedor/empresa____________ (residente/não residente) na etapa de pré-incubação 

da i.de.i.a.S. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA INCUBADORA 

 

2.1. São obrigações da i.de.i.a.S : 

 

I. Disponibilização de infraestrutura para uso compartilhado, composto de: Auditório, Galeria 

de artes digitais, Sanitários, Espaço de Convivência, Laborátorios de informática com 

computadores e acesso à Internet de alta velocidade sem fio, Laboratório de 

Prototipagem  e Salas de reuniões. 

II. Disponibilização de Serviços de apoio: serviços de conservação e limpeza, segurança 

e manutenção dos equipamentos. 

III. Oferta  de mentorias, capacitações e consultorias gratuitas pelas empresas juniores do 

SENAC-PE. 

IV. Acesso às bibliotecas físicas e digital do SENAC-PE, apoio psicopedagógico, 

participação em ações extensivas promovidos por qualquer Unidade Educacional, 

orientação especializadas e suporte pedagógico do corpo docente e corpo educacional 
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do SENAC PE. 

 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO EMPREENDIMENTO PRÉ-INCUBADO 

 

3.1. Constituem obrigações da PRÉ-INCUBADA: 

 

I. Obedecer as normas institucionais, contratuais e legislações vigentes do SENAC PE, como 

também cumprir as disposições presentes no Regimento interno da i.de.i.a.S aplicaveis aos 

EMPREENDIMENTOS PRÉ-INCUBADOS e INCUBADOS; 

II. Utilizar o ambiente de uso compartilhado para o desenvolvimento do projeto aprovado 

através do Edital, sendo vedado seu uso para qualquer outra finalidade; 

III. Zelar pela integridade dos equipamentos e instalações da INCUBADORA matendo-as nas 

mesmas condições, a qual lhe foram entregues; 

IV. Participar de eventos, atividades, pesquisas, qualificações e reuniões organizadas pela 

INCUBADORA, respeitando o limite máximo de faltas de 25% da carga horária; 

V. Divulgar a marca da i.de.i.a.S e do SENAC PE em seus produtos e em todo o material 

promocional do EMPREENDIMENTO PRÉ-INCUBADO, bem como mencionar os nomes dos 

parceiros da INCUBADORA. 

VI. Apresentar à INCUBADORA, relatórios técnicos relativos às atividades do 

EMPREENDIMENTO; descrição dos principais problemas enfrentados pelo 

EMPREENDIMENTO, soluções encontradas e resultados; e planejamento das próximas 

fases. 

VII. Abster-se de praticar quaisquer atividades ilícitas que coloquem em risco a idoneidade da 

INCUBADORA ou a segurança dos que ali transitam, sob pena de rescisão do contrato e 

ressarcimento dos danos morais e materiais decorrentes, independente de culpa ou dolo. 

VIII. Não praticar quaisquer atividades de pesquisa, desenvolvimento tecnológico ou produção 

de materiais, equipamentos, insumos e/ou processos que possam ser perniciosos às 

instalações e ao meio ambiente. 

IX. Autorizar o uso da imagem, e divulgação de dados do EMPREENDIMENTO PRÉ-

INCUBADO como resumo do negócio, depoimentos sobre sua experiência dentro do 

Programa de Incubação, parcerias estabelecidas, participação de outros programas, 

congressos, apresentações e premiações, durante o período de pré-incubação. E que 

estas sejam destinadas à divulgação ao público em geral e/ou para formação de acervo 

histórico e ou monitoramento de indicadores da INCUBADORA; 

X. Apresentar os comprovantes de regularidade fiscal, social e trabalhista, em caso de 
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pessoa jurídica constituída, além  de disponibilizar cópias das demonstrações contábeis que 

venham a ser solicitadas, sempre que solicitados pela INCUBADORA; 

XI. Permitir e facilitar o acesso da INCUBADORA, ou empresa especializada pela mesma 

indicada, para analisar, verificar ou auditar os seus documentos legais e os livros fiscais e 

contábeis. 

XII. Não suspender suas atividades, sem prévia comunicação e anuência da INCUBADORA. 

XIII. Efetuar, com regularidade, o pagamento dos valores devidos (taxas e encargos a que 

lhe couber em razão do presente contrato de uso), nos prazos e vencimentos 

ajustados; 

XIV. Desocupar o local cedido para o desenvolvimento do projeto, ao término do contrato ou 

em caso de desligamento; 

XV. É obrigação, ainda, de todo EMPREENDIMENTO PRÉ-INCUBADO, sem prejuízo das 

dispostas no contrato e das demais previstas no Regimento da i.de.i.a.S, frequentar de 

forma assídua os encontros de negócios, formações, mentorias e eventos promovidos ou 

indicados pela i.de.i.a.S. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE PERMANÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

4.1. O presente contrato tem o prazo de 06(seis) meses, iniciando-se a partir da data de sua 

assinatura, sem direito a prorrogação do empreendimento pré-incubado. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DOS VALORES E FORMAS DE PAGAMENTOS 

 

5.1. Durante o período de pré-Incubação não serão cobrados os custos de Serviços e 

infraestrutura operacional. Considera-se custos dos serviços e infraestrutura operacional: os 

serviços administrativos compartilhados, conservação, limpeza da área comum, manutenção 

da central de rede lógica, consumo de energia elétrica, seguro do imóvel e material de 

divulgação da IINCUBADORA.  

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS NOTIFICAÇÕES E COMUNICAÇÕES 

 

6.1. Qualquer comunicação ou notificação referente ao presente Contrato poderá ser realizada 

por qualquer das PARTES por e-mail ou mediante entrega presencial no endereço do 

EMPREENDIMENTO PRÉ-INCUBADO, sendo considerada validamente realizada nas 

seguintes hipóteses: 

I. Quando efetuada por escrito e remetida pelo correio, mediante carta registrada com Aviso 
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de Recebimento (AR), hipótese em que a data de entrega constante do AR será considerada 

o termo inicial para contagem de prazos contratuais. 

II. Quando entregue pessoalmente ao destinatário, mediante protocolo, sendo considerada 

recebida na data nele consignada. 

III. Quando enviada por e-mail ao endereço eletrônico previamente informado pela outra Parte, 

sendo considerada recebida quando houver confirmação de leitura ou de recebimento pelo 

destinatário, ou, na ausência de confirmação, após o decurso de 05 (cinco) dias úteis 

contados do envio, prevalecendo o que ocorrer primeiro. 

IV. Qualquer das PARTES poderá alterar seu endereço físico ou eletrônico mediante 

comunicação escrita à outra Parte, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, 

passando o novo endereço a produzir efeitos após tal prazo. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO SIGILO E CONFIDENCIALIDADE DAS INFORMAÇÕES 

 

7.1. Todas as informações técnicas ou comerciais, incluindo, mas não a elas limitadas, dados, 

informações comerciais, especificações técnicas, desenhos, esboços, modelos, amostras, 

ferramentas, materiais promocionais, programas e documentação de computador, reveladas, 

em razão deste instrumento jurídico, por escrito, verbalmente ou de qualquer outra forma 

transmitidas, pela parte divulgadora à parte receptora, seus empregados, agentes, 

prepostos, representantes e demais trabalhadores por ela subcontratados, são de caráter 

confidencial e não poderão ser transmitidas ou facilitadas a quem quer que seja sem 

expressa autorização da parte reveladora. A parte receptora somente utilizará as 

informações única e exclusivamente para os fins deste instrumento jurídico. A obrigação de 

confidencialidade, conforme descrito nesta cláusula, não se aplica a quaisquer informações 

que: 

I. A parte receptora possa demonstrar que já sejam de domínio público ou que se tornem 

disponíveis para o público sem que seja por meio de violação do presente contrato por parte 

da receptora; 

II. Estavam sob a posse da parte receptora anteriormente a recebimento da parte emissora, 

conforme evidenciado por meio de registros escritos; 

III. Sejam desenvolvidas independentemente pela parte receptora, conforme evidenciado por 

meio de registros escritos; 

IV. Sejam aprovadas para revelação por meio de acordo por escrito da parte emissora; e cuja 

revelação seja exigida por lei ou regras impostas por qualquer órgão governamental. 

V. Para preservar a segurança e o sigilo de todas as atividades em execução, a circulação de 

pessoas nas áreas de incubação dependerá de prévio credenciamento junto à i.de.i.a.S. 
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VI. É vedado a todos os pré-incubados assim como seus funcionários e visitantes, o acesso a 

áreas não utilizadas e/ou não autorizadas pela i.de.i.a.S. 

 

7.2. O descumprimento da obrigação de sigilo e confidencialidade importará: 

 

I. Na extinção do presente instrumento, se ainda vigente, dentro das formas nele 

permitida; 

II. Em qualquer hipótese, na responsabilidade por perdas e danos. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DA PROPRIEDADE INTELECTUAL 

 

8.1. As demais questões referentes à propriedade intelectual serão tratadas caso a caso, 

considerando-se o grau de envolvimento da i.de.i.a.S. no desenvolvimento ou 

aperfeiçoamento de produtos, modelos ou processos utilizados pela empresa pré-incubada 

ou incubada, com a observância da legislação aplicável, respeitadas as normas específicas 

do Senac Pernambuco. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 

 

9.1. A Lei Geral de Proteção de Dados será obedecida, em todos os seus termos, pela i.de.i.a.S 

e o EMPREENDIMENTO PRÉ-INCUBADO, obrigando-se a tratar os dados que forem 

eventualmente coletados, conforme sua necessidade ou obrigatoriedade. 

 

9.2. Conforme prevê a Lei Geral de Proteção de Dados, ambas as partes obrigam-se a executar 

os seus trabalhos e tratar os dados, respeitando os princípios da finalidade, adequação, 

transparência, livre acesso, segurança, prevenção e não discriminação. 

 

9.3. A i.de.i.a.S. obriga-se a garantir a confidencialidade dos dados coletados do 

EMPREENDIMENTO PRÉ-INCUBADO por meio de uma política interna de privacidade, a 

fim de respeitar, por si, seus funcionários e seus prepostos, o objetivo do presente contrato. 

 

9.4. Eventuais dados coletados pela i.de.i.a.S serão arquivados por esta somente pelo tempo 

necessário para a execução dos serviços contratados. Ao seu fim, os dados coletados serão 

permanentemente eliminados, excetuando-se os que se enquadrarem no disposto no artigo 

16, I da Lei Geral de Proteção de Dados.  

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 
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10.1. Será desligado o empreendimento que: 

 

I. Atingir o grau de graduação na fase de INCUBAÇÃO, mesmo que antes do prazo 

previsto contrato.  

II. Não apresentar transição entre estágios nos períodos previstos no edital.  

III. Apresentar desvios dos objetivos. 

IV. Houver insolvência ou falência da pré-incubada e ou incubada. 

V. Fazer uso indevido de bens e serviços da INCUBADORA ou do SENAC-PE. 

VI. Por iniciativa da pré-incubada. 

VII. Apresentar riscos à idoneidade e à imagem da INCUBADORA e do Sistema 

FECOMÉRCIO/SESC/SENAC-PE. 

VIII. Apresentar conflitos de interesse ou concorrência com qualquer produto ou serviço 

prestado pelo SENAC/PE, salvo em casos previstos pelo contrato. 

IX. Apresentar condenação criminal ou inquérito policial contra qualquer um de seus 

sócios. 

X. Apresentar qualquer infrigência à legislação trabalhista brasileira, relacionada aos 

funcionários dos empreendimentos pré-incubados. 

XI. Não cumprir as obrigações estipuladas em contrato, do regimento da i.de.i.a.S e dos 

normativos e regimentos do SENAC-PE. 

 

10.2.  Sem prejuízo das sanções legais e contratuais cabíveis, e consideradas a primariedade do 

infrator, a existência de culpa, o valor dos bens atingidos e outras circunstâncias relevantes, 

caberá a gestão da i.de.i.a.S decidir sobre a aplicação das seguintes sanções disciplinares, 

aos que transgredirem as normas do Regimento da INCUBADORA: 

I. Advertência escrita e divulgada em edital. 

II. Multa, em valor e gradação estipulados no contrato.  

III. Reparação de danos materiais. 

IV. Exclusão. 

 

10.3. As punições previstas nesta Clausula poderão ser aplicadas de forma cumulativa ou 

progressiva, a depender o grau da infração. A aplicação das punições disciplinares, previstas 

nesta cláusula, não exime a(s) empresa(s) ou empreendimento e seus responsáveis da 

responsabilidade civil e/ou criminal decorrente dos seus atos. 

 

10.4. Ao tomar conhecimento da suposta infração e instaurar processo disciplinar, a 

INCUBADORA comunicará o fato, por escrito, ao representante legal da pré-
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Incubada/incubada, que terá 05 (cinco) dias úteis para apresentar a sua defesa, após o que 

se decidirá pela aplicação ou não das penalidades previstas neste artigo, bem como sua 

dosimetria. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

11.1. Os representantes do EMPREENDIMENTO PRÉ-INCUBADO respondem solidária e 

ilimitadamente pelas obrigações decorrentes do presente instrumento, renunciando a 

quaisquer benefícios de ordem e exoneração previstos no Código Civil Brasileiro, na 

condição de principais pagadores. 

 

11.2. O presente instrumento obriga os representantes do Empreendimento ou Empresa, seus 

sucessores e herdeiros, em todos os seus termos, cláusulas e condições. 

 

11.3. Na hipótese de danos causados ao patrimônio da INCUBADORA pela PRÉ- INCUBADA, ou 

por seus prepostos, sujeitam-se a indenizar a INCUBADORA no valor equivalente aos danos 

causados em valores atualizados vigentes em mercado. 

 

11.4. Na hipótese de a i.de.i.a.S. ou o SENAC/PE ser acionado judicialmente em razão de atos, 

fatos ou omissões imputáveis à INCUBADA, esta obriga-se a ressarcir integralmente todas 

as despesas, custos, encargos, condenações, honorários advocatícios e demais valores 

que, em decorrência da demanda, venham a ser desembolsados pela INCUBADORA. 

 

11.5.  A permanência dos projetos selecionados no Programa de na fase de Incubação e 

Formação de Startups dependerá de avaliação feita pelo Comitê Gestor; 

 

11.6.  A inexatidão das declarações, as irregularidades de documentos ou outras de qualquer 

natureza que não atendam às exigências da chamada pública, ocorridas em qualquer fase 

do processo, eliminarão o EMPREENDIMENTO do Programa. 

 

11.7.  A i.de.i.a.S.. poderá ser extinta por decisão administrativa do SENAC­ PE, após deliberação 

do Conselho Regional do SENAC-PE. 

 

11.8.  A proposta que fundamentar a decisão administrativa de extinção da i.de.i.a.S. definirá a 

Unidade Educacional do SENAC PE que responderá pelas eventuais demandas da 

INCUBADORA, após sua extinção. 
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11.9.  A assinatura deste instrumento implicará o pleno conhecimento e a tácita aceitação de todos 

os requisitos e condições aqui estabelecidos, não podendo a Parte alegar desconhecimento 

a qualquer título, tempo ou pretexto. 

11.10. Este contrato poderá, por acordo mútuo, ser modificado quanto à sua abrangência ou 

conteúdo, necessariamente por meio de termo Aditivo a ser submetido ao Conselho Gestor 

da i.de.i.a.S. 

 

11.11.  Os casos omissos e situações não previstas no presente documento e no Regimento da 

i.de.i.a.S serão resolvidos pelo Comitê Gestor; 

 

11.12.  A INCUBADORA não se responsabilizará, em qualquer hipótese, pelas obrigações e 

débitos contraídos por suas pré-incubadas ou incubadas junto a fornecedores, terceiros e 

empregados. 

 

11.13.  Os empreendedores pré-incubados e seus participantes não terão nenhum vínculo 

empregatício com as entidades pertencentes ao Sistema FECOMÉRCIO/SESC/SENAC-

PE. 

 

11.14.  Será de inteira responsabilidade do empreendimento pré-incubado qualquer prejuízo ou 

dano causado à INCUBADORA, as entidades integrantes do Sistema 

FECOMÉRCIO/SESC/SENAC-PE, ou a terceiros, em decorrencia da sua atuação, de seus 

empregados ou prepostos. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

 

As partes elegem, o Foro da Comarca de Recife, Estado do Pernambuco – PE, com exclusão 

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou 

divergências resultantes deste Contrato e que não possam ser dirimidas amigavelmente. 

 

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente contrato em duas vias de 

igual teor, na presença de duas testemunhas, para os devidos fins de direito. 

 

 

Recife,                 de                       de 2025. 
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________________________________________                         

(Representante legal) 

Cargo  

 

 

_________________________________________ 

(Representante legal) 

Nome do Empreendimento 

 

 

 

 

 

Testemunhas 

 

Nome: 

CPF: 

 

 

Nome: 

CPF: 
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EDITAL Nº 01/2025 
CHAMADA PÚBLICA PARA PRÉ-INCUBAÇÃO  

DE NOVOS EMPREENDIMENTOS 
  

Anexo V 

MINUTA DE CONTRATO - INCUBADA 

CONTRATO DE UTILIZAÇÃO DO SISTEMA 

COMPARTILHADO DE INCUBAÇÃO QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O SENAC/PE, POR 

INTERMÉDIO DA INCUBADORA i.de.i.a.S E A 

xxxxxx 

  
  

O SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL – SENAC/PE, Administração 

Regional de Pernabuco, entidade de direito privado, sem fins lucrativos, inscrito no CNPJ/MF sob 

nº 03.485.324/0001-55, com sede na Avenida Visconde de Suassuna, 500 – Santo Amaro – 

Recife/PE, neste ato representado por seu (CARGO) (REPRESENTANTE LEGAL), 

(NACIONALIDADE), (ESTADO CÍVIL), inscrito no CPF/MF sob o nº, por intermédio da 

INCUBADORA PARA O DESENVOLVIMENTO DE INOVAÇÃO E ACELERAÇÃO DO SENAC – 

i.de.i.a.S, com sede na Rua do Apolo, nº 235 – Bairro do Recife – 2º andar, Laboratório EITA, no 

município do Recife/PE, doravante neste ato denominada simplificadamente INCUBADORA, e de 

outro lado, XXXXXXXXX, pessoa física, inscrita no CPF sob o número ou Pessoa jurídica (RAZÃO 

SOCIAL) de direito privado, inscrito no CNPJ/MF sob o nº,XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede em 

Cidade/Estado, na Rua/Avenida, nº e complemento, neste ato representada pelo(a) (nome completo 

do representante legal), (nacionalidade), (estado cívil), inscrito(a) no CPF/MF sob o nº, doravante 

neste ato denominada simplificadamente INCUBADA, firmam entre si o presente contrato de pré-

incubação no sistema de incubação da i.de.i.a.S, em consonância com a Lei 10.973/04, (alterada 

pela Lei nº 13.243/2016), com o Decreto nº 9.283/2018, e com Regimento Interno da i.de.i.a.S, que 

será regido pelas cláusulas e condições adiante expostas:  

  

Considerando que o EMPREENDIMENTO teve sua proposta aprovada no Edital para Seleção do 

Programa de Pré-incubação de Projetos e Empresas da i.de.i.a.S nº 01/2025. 

  

Considerando que se entende como Incubadora ou Aceleradora i.de.i.a.S – Incubadora para o 

Desenvolvimento da Inovação e Aceleração do SENAC-PE, unidade responsável pela concepção, 

estruturação e execução do Programa de Fomento ao Empreendedorismo, abrangendo a oferta de 

infraestrutura, mentorias, capacitações e conexões estratégicas voltadas ao desenvolvimento e 

fortalecimento dos empreendimentos participantes, em alinhamento com as diretrizes educacionais 
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e de inovação do SENAC-PE. 

  

Considerando que O EMPREENDIMENTO compreende e aceita que as cessões de área, todo o 

conjunto de apoio e serviços, a intermediação para a vinda de empresas de capital de risco e 

agências de fomento, prestados pela i.de.i.a.S, com vistas ao desenvolvimento e formação das 

empresas ou empreendedores constituem atos de liberalidade e só são possíveis devido à conjunção 

de esforços e iniciativas de pessoas e entidades públicas e privadas.  

  

As partes concordam e declaram expressamente que este instrumento não constitui, no seu todo ou 

em parte, um contrato de locação de espaço físico ou de serviços e tão pouco cria qualquer vínculo 

empregatício entre funcionários e colaboradores da i.de.i.a.S ou vice-versa. 

  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

  

1.1. O presente contrato tem como objeto estabelecer os critérios para a participação da 

INCUBADA no sistema de incubação da INCUBADORA para o qual foi aprovada em 

processo de seleção para o programa de pré-incubação disciplinado pelo Edital nº 01/2025, 

na condição de empresa ou empreendimento____________(residente/não residente)  

  

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA INCUBADORA 

  

2.1. São obrigações da i.de.i.a.S : 

  

I. Disponibilização de infraestrutura para uso compartilhado, composto de: Auditório, 

Galeria de artes digitais, Sanitários, Espaço de Convivência, Laborátorios de informática 

com computadores e acesso à Internet de alta velocidade sem fio, Laboratório de 

Prototipagem e Salas de reuniões. 

II. Disponibilização de Serviços de apoio: serviços de conservação e limpeza, segurança e 

manutenção dos equipamentos. 

III. Oferta de mentorias, capacitações e consultorias gratuitas pelas empresas juniores do 

SENAC-PE. 

IV. Acesso às bibliotecas físicas e digital do SENAC-PE, apoio psicopedagógico, participação 

em ações extensivas promovidos por qualquer Unidade Educacional, orientação 

especializadas e suporte pedagógico do corpo docente e corpo educacional do SENAC 

PE. 
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2.2. Podem ser concedidos pela INCUBADORA a seu exclusivo juízo de oportunidade e mediante 

requerimento específico e individualizado, com as necessidades do pleito devidamente 

fundamentadas e justificadas pela INCUBADA, a critério da gestão da INCUBADORA: 

I.  Apoio financeiro e técnico para participação ou realização de eventos. 

II. Assessoramento nas áreas administrativa, financeira ou jurídica. 

III. Bolsas ou ajudas de custos, obedecidas as normas do SENAC PE. 

  

  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO EMPREENDIMENTO INCUBADO 

  

3.1. Constituem obrigações da INCUBADA: 

  

I. Obedecer às normas institucionais, contratuais e legislações vigentes do SENAC PE, como 

também cumprir as disposições presentes no Regimento interno da i.de.i.a.S aplicáveis aos 

EMPREENDIMENTOS PRÉ-INCUBADOS e INCUBADOS; 

II.  Possuir Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), no ato da assinatura deste 

instrumento, contendo, no rol dos sócios, a mesma equipe participante do processo 

seletivo. 

III.  Informar de imediato à INCUBADORA qualquer alteração societária ou constitutiva da 

empresa, que poderá demandar, mediante avaliação, aditamento de contrato 

IV. Utilizar o ambiente de uso compartilhado para o desenvolvimento do projeto aprovado 

através do Edital, sendo vedado seu uso para qualquer outra finalidade; 

V.    Zelar pela integridade dos equipamentos e instalações da INCUBADORA mantendo-as 

nas condições, a qual lhe foram entregues; 

VI.    Participar de eventos, atividades, pesquisas, qualificações e reuniões organizadas pela 

INCUBADORA, respeitando o limite máximo de faltas de 25% da carga horária; 

VII. Divulgar a marca da i.de.i.a.S e do SENAC PE em seus produtos e em todo o material 

promocional do EMPREENDIMENTO INCUBADO, bem como mencionar os nomes dos 

parceiros da INCUBADORA. 

VIII. Apresentar à INCUBADORA, relatórios técnicos relativos às atividades do 

EMPREENDIMENTO; descrição dos principais problemas enfrentados pelo 

EMPREENDIMENTO, soluções encontradas e resultados; e planejamento das próximas 

fases. 

IX. Abster-se de praticar quaisquer atividades ilícitas que coloquem em risco a idoneidade da 

INCUBADORA ou a segurança dos que ali transitam, sob pena de rescisão do contrato e 

ressarcimento dos danos morais e materiais decorrentes, independente de culpa ou dolo. 

X. Não praticar quaisquer atividades de pesquisa, desenvolvimento tecnológico ou produção 
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de materiais, equipamentos, insumos e/ou processos que possam ser perniciosos às 

instalações e ao meio ambiente. 

XI. Autorizar o uso da imagem, e divulgação de dados do EMPREENDIMENTO INCUBADO 

como resumo do negócio, depoimentos sobre sua experiência dentro do Programa de 

Incubação, parcerias estabelecidas, participação de outros programas, congressos, 

apresentações e premiações, durante o período de incubação. E que estas sejam 

destinadas à divulgação ao público em geral e/ou para formação de acervo histórico e ou 

monitoramento de indicadores da INCUBADORA; 

XII. Apresentar os comprovantes de regularidade fiscal, social e trabalhista, além de 

disponibilizar cópias das demonstrações contábeis que venham a ser solicitadas pela 

INCUBADORA; 

XIII. Permitir e facilitar o acesso da INCUBADORA, ou empresa especializada e indicada por 

ela, para analisar, verificar ou auditar os documentos legais e os livros fiscais e contábeis 

da INCUBADA; 

XIV. Não suspender suas atividades, sem prévia comunicação e anuência da INCUBADORA. 

XV. Efetuar, com regularidade, o pagamento dos valores devidos (taxas e encargos a que lhe 

couber em razão do presente contrato de uso), nos prazos e vencimentos ajustados; 

XVI. Desocupar o local cedido para o desenvolvimento do projeto, ao término do contrato ou em 

caso de desligamento; 

XVII. É obrigação, ainda, de todo EMPREENDIMENTO INCUBADO, sem prejuízo das dispostas 

neste contrato e das demais previstas no Regimento da i.de.i.a.S, de forma cumulativa: 

d) Utilizar ao menos 20 (vinte) horas por ano, dos serviços das Empresas Júnior do SENAC-

PE, em caso de empresas incubadas 

d) Em seu ciclo de permanência, apresentar proposta de, ao menos, 01 (um) projeto 

integrador ou ação pedagógicas do SENAC-PE, em seu processo de gestão ou resolução 

de problemas. 

d) Frequentar de forma assídua os encontros de negócio, mentorias e eventos promovidos ou 

indicados pela i.de.i.a.S. 

d) Receber anualmente, ao menos, 04 (quatro) estudantes do SENAC-PE como Residentes 

Tecnológicos ou Residentes de Gestão. 

  

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE PERMANÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

  

4.1. O presente contrato terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da data de 

sua assinatura, podendo ser prorrogado uma única vez por até 12 (doze) meses, mediante 

solicitação formal da INCUBADA e concordância da Comissão Gestora da INCUBADORA. 
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5. CLÁUSULA QUINTA – DOS VALORES E FORMAS DE PAGAMENTOS 

  

5.1. Durante o período de incubação não serão cobrados os custos de Serviços e infraestrutura 

operacional. Considera-se custos dos serviços e infraestrutura operacional: os serviços 

administrativos compartilhados, conservação, limpeza da área comum, manutenção da 

central de rede lógica, consumo de energia elétrica, seguro do imóvel e material de 

divulgação da IINCUBADORA.  

 

5.2. A INCUBADORA. será detentora de 5% (cinco por cento) de toda e qualquer patente gerada 

pela INCUBADA durante o período de incubação, bem como das graduadas, pelo prazo de 

5 (cinco) anos após a data de sua graduação.  

 

5.3. O repasse devido pela EMPRESA INCUBADA à INCUBADORA., durante o período de 

incubação, será apurado com base no faturamento bruto mensal, entendido como a 

totalidade das receitas auferidas no período, 

 

5.4. O pagamento do repasse será efetuado mensalmente, até o dia 10 (dez) do mês 

subsequente à apuração, por meio de transferência bancária identificada para a conta a ser 

informada pela INCUBADORA. 

 

5.5. O atraso no pagamento, conforme especificado no item 5.4, acarretará a incidência das 

seguintes penalidades: 

  

I – multa moratória de 2% (dois por cento) sobre o valor devido; 

II – juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata die; 

III – atualização monetária pelo IPCA/IBGE, desde a data do vencimento até o efetivo 

pagamento. 

  

5.6. A omissão de informações ou a apresentação de dados inconsistentes que comprometam a 

correta apuração da receita a ser auferida no mês, poderá ensejar a adoção das medidas 

previstas neste contrato, inclusive suspensão de benefícios ou rescisão contratual, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

  

5.7. As empresas graduadas poderão, a critério da i.de.i.a.S., converter parte das suas 

contrapartidas em serviços prestados aos atuais residentes. 
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5.8. Após a graduação, mediante contrato específico a ser firmado entre a INCUBADORA e a 

empresa graduada, o qual estabelecerá a apuração da base de cálculo, periodicidade e forma 

de pagamento do repasse, prazos e penalidades pelo eventual inadimplemento e demais 

obrigações relacionadas ao repasse do percentual de 5% (cinco por cento), pelo prazo de 5 

(cinco) anos contados da data de graduação. 

  

5.9. As empresas graduadas poderão, a critério da INCUBADORA, converter parte das suas 

contrapartidas em serviços prestados aos atuais residentes. 

  

  

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS NOTIFICAÇÕES E COMUNICAÇÕES 

 

6.1. Qualquer comunicação ou notificação referente ao presente Contrato poderá ser realizada 

por qualquer das PARTES por e-mail ou mediante entrega presencial no endereço do 

EMPREENDIMENTO INCUBADO, sendo considerada validamente realizada nas seguintes 

hipóteses: 

I. Quando efetuada por escrito e remetida pelo correio, mediante carta registrada com Aviso 

de Recebimento (AR), hipótese em que a data de entrega constante do AR será 

considerada o termo inicial para contagem de prazos contratuais. 

II. Quando entregue pessoalmente ao destinatário, mediante protocolo, sendo considerada 

recebida na data nele consignada. 

III. Quando enviada por e-mail ao endereço eletrônico previamente informado pela outra 

Parte, sendo considerada recebida quando houver confirmação de leitura ou de 

recebimento pelo destinatário, ou, na ausência de confirmação, após o decurso de 05 

(cinco) dias úteis contados do envio, prevalecendo o que ocorrer primeiro. 

IV. Qualquer das PARTES poderá alterar seu endereço físico ou eletrônico mediante 

comunicação escrita à outra Parte, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, 

passando o novo endereço a produzir efeitos após tal prazo. 

  

  

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO SIGILO E CONFIDENCIALIDADE DAS INFORMAÇÕES 

  

7.1. Todas as informações técnicas ou comerciais, incluindo, mas não a elas limitadas, dados, 
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informações comerciais, especificações técnicas, desenhos, esboços, modelos, amostras, 

ferramentas, materiais promocionais, programas e documentação de computador, reveladas, 

em razão deste instrumento jurídico, por escrito, verbalmente ou de qualquer outra forma 

transmitidas, pela parte divulgadora à parte receptora, seus empregados, agentes, 

prepostos, representantes e demais trabalhadores por ela subcontratados, são de caráter 

confidencial e não poderão ser transmitidas ou facilitadas a quem quer que seja sem 

expressa autorização da parte reveladora. A parte receptora somente utilizará as 

informações única e exclusivamente para os fins deste instrumento jurídico. A obrigação de 

confidencialidade, conforme descrito nesta cláusula, não se aplica a quaisquer informações 

que: 

 

I. A parte receptora possa demonstrar que já sejam de domínio público ou que se 

tornem disponíveis para o público sem que seja por meio de violação do presente 

contrato por parte da receptora; 

II. Estavam sob a posse da parte receptora anteriormente a recebimento da parte 

emissora, conforme evidenciado por meio de registros escritos; 

III. Sejam desenvolvidas independentemente pela parte receptora, conforme 

evidenciado por meio de registros escritos; 

IV. Sejam aprovadas para revelação por meio de acordo por escrito da parte emissora; 

e cuja revelação seja exigida por lei ou regras impostas por qualquer órgão 

governamental. 

V. Para preservar a segurança e o sigilo de todas as atividades em execução, a 

circulação de pessoas nas áreas de incubação dependerá de prévio 

credenciamento junto à i.de.i.a.S. 

VI. É vedado a todos os incubados assim como seus funcionários e visitantes, o 

acesso a áreas não utilizadas e/ou não autorizadas pela i.de.i.a.S. 

  

7.2. O descumprimento da obrigação de sigilo e confidencialidade importará: 

  

I. Na extinção do presente instrumento, se ainda vigente, dentro das formas nele 

permitida; 

II. Em qualquer hipótese, na responsabilidade por perdas e danos. 

  

  

8. CLÁUSULA OITAVA – DA PROPRIEDADE INTELECTUAL 

  

8.1. As demais questões referentes à propriedade intelectual serão tratadas caso a caso, 
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considerando-se o grau de envolvimento da INCUBADORA. no desenvolvimento ou 

aperfeiçoamento de produtos, modelos ou processos utilizados pela empresa pré-incubada 

ou incubada, com a observância da legislação aplicável, respeitadas as normas específicas 

do Senac Pernambuco. 

  

9. CLÁUSULA NONA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 

  

9.1. A Lei Geral de Proteção de Dados será obedecida, em todos os seus termos, pela i.de.i.a.S 

e o EMPREENDIMENTO INCUBADO, obrigando-se a tratar os dados que forem 

eventualmente coletados, conforme sua necessidade ou obrigatoriedade. 

 

9.2. Conforme prevê a Lei Geral de Proteção de Dados, ambas as partes se obrigam a executar 

os seus trabalhos e tratar os dados, respeitando os princípios da finalidade, adequação, 

transparência, livre acesso, segurança, prevenção e não discriminação. 

 

9.3. A i.de.i.a.S. obriga-se a garantir a confidencialidade dos dados coletados do 

EMPREENDIMENTO INCUBADO por meio de uma política interna de privacidade, a fim de 

respeitar, por si, seus funcionários e seus prepostos, o objetivo do presente contrato. 

 

9.4. Eventuais dados coletados pela i.de.i.a.S serão arquivados por esta somente pelo tempo 

necessário para a execução dos serviços contratados. Ao seu fim, os dados coletados serão 

permanentemente eliminados, excetuando-se os que se enquadrarem no disposto no artigo 

16, I da Lei Geral de Proteção de Dados.  

  

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 

  

10.1. Será desligado o empreendimento que: 

  

I. Atingir o grau de graduação na fase de INCUBAÇÃO, mesmo que antes do prazo 

previsto contrato.  

II. Não apresentar transição entre estágios nos períodos previstos no edital.  

III. Apresentar desvios dos objetivos. 

IV. Houver insolvência ou falência da INCUBADA. 

V. Fazer uso indevido de bens e serviços da INCUBADORA ou do SENAC-PE. 

VI. Por iniciativa da INCUBADA. 

VII. Apresentar riscos à idoneidade e à imagem da INCUBADORA e do Sistema 
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FECOMÉRCIO/SESC/SENAC-PE. 

VIII. Apresentar conflitos de interesse ou concorrência com qualquer produto ou serviço 

prestado pelo SENAC/PE, salvo em casos previstos pelo contrato. 

IX. Apresentar condenação criminal ou inquérito policial contra qualquer um de seus 

sócios. 

X. Apresentar qualquer infringência à legislação trabalhista brasileira, relacionada aos 

funcionários dos empreendimentos incubados. 

XI. Não cumprir as obrigações estipuladas em contrato, do regimento da i.de.i.a.S e 

dos normativos e regimentos do SENAC-PE. 

  

10.2. Sem prejuízo das sanções legais e contratuais cabíveis, e consideradas a primariedade do 

infrator, a existência de culpa, o valor dos bens atingidos e outras circunstâncias relevantes, 

caberá a gestão da i.de.i.a.S decidir sobre a aplicação das seguintes sanções disciplinares, 

aos que transgredirem as normas do Regimento da INCUBADORA: 

 

I. Advertência escrita e divulgada em edital. 

II. Multa, em valor e gradação estipulados no contrato.  

III. Reparação de danos materiais. 

IV. Exclusão. 

  

10.3. As punições previstas nesta Clausula poderão ser aplicadas de forma cumulativa ou 

progressiva, a depender o grau da infração. A aplicação das punições disciplinares, previstas 

nesta cláusula, não exime a(s) empresa(s) ou empreendimento e seus responsáveis da 

responsabilidade civil e/ou criminal decorrente dos seus atos. 

 

10.4. Ao tomar conhecimento da suposta infração e instaurar processo disciplinar, a 

INCUBADORA comunicará o fato, por escrito, ao representante legal da INCUBADA, que 

terá 05 (cinco) dias úteis para apresentar a sua defesa, após o que se decidirá pela aplicação 

ou não das penalidades previstas neste artigo, bem como sua dosimetria. 

  

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

  

11.1. Os representantes do EMPREENDIMENTO INCUBADO respondem solidária e 

ilimitadamente pelas obrigações decorrentes do presente instrumento, renunciando a 

quaisquer benefícios de ordem e exoneração previstos no Código Civil Brasileiro, na 

condição de principais pagadores. 
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11.2. O presente instrumento obriga os representantes do Empreendimento ou Empresa, seus 

sucessores e herdeiros, em todos os seus termos, cláusulas e condições. 

 

11.3. Na hipótese de danos causados ao patrimônio da INCUBADORA pela INCUBADA, ou por 

seus prepostos, sujeitam-se a indenizar a INCUBADORA no valor equivalente aos danos 

causados em valores atualizados vigentes em mercado. 

 

11.4. Na hipótese de a i.de.i.a.S. ou o SENAC/PE ser acionado judicialmente em razão de atos, 

fatos ou omissões imputáveis à INCUBADA, esta obriga-se a ressarcir integralmente todas 

as despesas, custos, encargos, condenações, honorários advocatícios e demais valores 

que, em decorrência da demanda, venham a ser desembolsados pela INCUBADORA. 

 

11.5. A permanência dos projetos selecionados no Programa de na fase de Incubação e Formação 

de Startups dependerá de avaliação feita pelo Comitê Gestor; 

 

11.6. A inexatidão das declarações, as irregularidades de documentos ou outras de qualquer 

natureza que não atendam às exigências da chamada pública, ocorridas em qualquer fase 

do processo, eliminarão o EMPREENDIMENTO do Programa. 

 

11.7. A i.de.i.a.S.. poderá ser extinta por decisão administrativa do SENAC­ PE, após deliberação 

do Conselho Regional do SENAC-PE. 

 

11.8.  A proposta que fundamentar a decisão administrativa de extinção da i.de.i.a.S. definirá a 

Unidade Educacional do SENAC PE que responderá pelas eventuais demandas da 

INCUBADORA, após sua extinção. 

 

11.9.  A assinatura deste instrumento implicará o pleno conhecimento e a tácita aceitação de todos 

os requisitos e condições aqui estabelecidos, não podendo a Parte alegar desconhecimento 

a qualquer título, tempo ou pretexto. 

 

11.10. Este contrato poderá, por acordo mútuo, ser modificado quanto à sua abrangência ou 

conteúdo, necessariamente por meio de termo Aditivo a ser submetido ao Conselho 

Gestor da i.de.i.a.S. 

  

11.11. Os casos omissos e situações não previstas no presente documento e no Regimento 

Interno da i.de.i.a.S serão resolvidos pelo Comitê Gestor. 
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11.12. A INCUBADORA não se responsabilizará, em qualquer hipótese, pelas obrigações e 

débitos contraídos por suas incubadas junto a fornecedores, terceiros e empregados. 

  

11.13. Os empreendedores incubados e seus participantes não terão nenhum vínculo 

empregatício com as entidades pertencentes ao Sistema FECOMÉRCIO/SESC/SENAC-

PE. 

  

11.14. Será de inteira responsabilidade do empreendimento incubado qualquer prejuízo ou dano 

causado à INCUBADORA, as entidades integrantes do Sistema 

FECOMÉRCIO/SESC/SENAC-PE, ou a terceiros, em decorrencia da sua atuação, de seus 

empregados ou prepostos. 

  
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

  

As partes elegem, o Foro da Comarca de Recife, Estado do Pernambuco – PE, com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou divergências 

resultantes deste Contrato e que não possam ser dirimidas amigavelmente. 

  

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente contrato em duas vias de igual 

teor, na presença de duas testemunhas, para os devidos fins de direito. 

  

  

Recife,               de                       de 2025. 

  

  

  

________________________________________                         

(Representante legal) 

Cargo  

  

  

_________________________________________ 
(Representante legal) 

Nome do Empreendimento 

 

Testemunhas 

  

Nome: 

CPF: 

  

Nome: 

CPF: 
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EDITAL Nº 01/2025 
 

CHAMADA PÚBLICA PARA PRÉ-INCUBAÇÃO  
DE NOVOS EMPREENDIMENTOS 

Anexo VI 

TERMO DE CONFIDENCIALIDADE E SIGILO 
 
EU, _________________________________________________________________________, 

(nome) (nacionalidade), (estado civil), (profissão), inscrito(a) no CPF/MF nº ___________________, 

abaixo assinado(a), assumo o compromisso de manter sigilo absoluto sobre todas as informações 

técnicas, científicas, estratégicas, comerciais, operacionais e demais conteúdos sensíveis aos quais 

venha a ter acesso durante o vínculo formal com o Programa de Pré-Incubação e Incubação da 

i.de.i.a.S, desde a assinatura do contrato correspondente, durante sua vigência e após a finalização 

dos seus termos, por prazo indeterminado. 

Por este Temo de Confidencialidade e sigilo compromete-se a: 

1. não utilizar as Informações Confidenciais obtidas durante a participação no Programa para 

benefício próprio ou de terceiros, seja de forma direta ou indireta, presente ou futura, salvo 

mediante autorização formal e expressa da i.de.i.a.S; 

2. não realizar gravações, cópias, reproduções, capturas, transmissões ou qualquer forma de 

replicação, total ou parcial, de documentos, dados, mídias, sistemas, arquivos ou materiais 

que contenham Informações Confidenciais; 

3. não se apropriar, para si ou para terceiros, de metodologias, protótipos, modelos, tecnologias, 

processos, sistemas, conteúdos, documentos ou quaisquer outros materiais sigilosos 

disponibilizados pelo Programa de Pré-Incubação ou Incubação; 

4. não divulgar, repassar, compartilhar ou permitir acesso a Informações Confidenciais por 

qualquer pessoa física ou jurídica, responsabilizando-se integralmente por todos aqueles que, 

por sua ação, omissão ou facilitação, venham a acessar tais informações de modo indevido; 

5. adotar medidas adequadas de guarda, proteção e segurança, preservando a integridade e 

confidencialidade das informações, comunicando imediatamente ao Programa de Pré-

Incubação ou Incubação qualquer indício, suspeita ou ocorrência de violação, incidente ou 

risco de quebra de sigilo; 

6. devolver todo e qualquer material, físico ou digital, que contenha Informações Confidenciais, 

sempre que solicitado ou ao término do vínculo, abstendo-se de manter cópias, extratos ou 

reproduções sob sua posse. 

7. Fica ciente de que o descumprimento das obrigações constantes deste Termo implicará 

responsabilidade integral pelos prejuízos decorrentes, abrangendo danos materiais, danos 
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morais, danos emergentes, lucros cessantes, prejuízos reputacionais, e quaisquer outras 

perdas decorrentes de uso indevido, apropriação ou divulgação das Informações 

Confidenciais, sem prejuízo das medidas cíveis e criminais cabíveis. 

Declara, ainda, que o dever de sigilo ora assumido permanecerá vigente por prazo indeterminado, 

independentemente do término do contrato, enquanto as informações não se tornarem públicas por 

ato legítimo do Programa de Pré Incubação ou Incubação da i.de.i.a.S. 

 

Local e data: ___________________________________ 

Assinatura: ___________________________________________ 
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